Texto para consulta, sem valor legal

LEI N. 1360/96
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A VENDER AÇÕES DA TELESC.
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a proceder a venda das ações de propriedade do município em poder da Telesc - oriundas dos telefones 2770178 - 2770183 - 2770135 - 2770237 - 2770431.

Art. 2. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 11 de Novembro de 1996.
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